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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PAlÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO I~ 129~s /2025/DLEG

Uruguaiana, 19 de agosto de 2(25.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Aberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

sunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Reqjerimento n! 1.047, ca
Vereadora Márca Pedrazzi Fumagalli, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determire, aos setcres competentes, a possibilidade de instalação de p’aca de evnoarque e
desembarque na Rua Sete de Setembro, n2 1365, em frente à c nica de ‘isoterap a, a fim de
facilitar o acesso oe pacientes e clientes à clínica, garantindo seguranca e organização no
trânsito local.
2. A instalação da placa visa garantir maior segurança aos pacientes, organizar o
fluxo de veículos no local e facilitar o acesso ao serviço de saú prestado à ~opulaçâo.

Arenciosamente, \

Ver.JOALCE ESGO t~

Prs ente \
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